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10,18 m e azimute plano 325°48’37” até o marco M-505, de coordenada N 
= 9.734.846,44m e E = 218.046,77m; 17,90 m e azimute plano 323°57’22” 
até o marco M-506, de coordenada N = 9.734.860,91m e E = 218.036,24m; 
11,86 m e azimute plano 321°01’24” até o marco M-507, de coordenada N 
= 9.734.870,13m e E = 218.028,78m; 5,80 m e azimute plano 328°02’11” 
até o marco M-508, de coordenada N = 9.734.875,05m e E = 218.025,71m; 
10,32 m e azimute plano 329°36’28” até o marco M-509, de coordenada N 
= 9.734.883,95m e E = 218.020,49m; 15,33 m e azimute plano 332°08’51” 
até o marco M-510, de coordenada N = 9.734.897,50m e E = 218.013,33m; 
12,47 m e azimute plano 329°51’22” até o marco M-511, de coordenada N 
= 9.734.908,28m e E = 218.007,07m; 10,19 m e azimute plano 327°25’00” 
até o marco M-512, de coordenada N = 9.734.916,87m e E = 218.001,58m; 
10,43 m e azimute plano 326°08’32” até o marco M-513, de coordenada N 
= 9.734.925,53m e E = 217.995,77m; 18,60 m e azimute plano 325°00’11” 
até o marco M-514, de coordenada N = 9.734.940,77m e E = 217.985,10m; 
9,04 m e azimute plano 326°52’21” até o marco M-515, de coordenada N 
= 9.734.948,34m e E = 217.980,16m; 34,11 m e azimute plano 327°40’14” 
até o marco M-516, de coordenada N = 9.734.977,16m e E = 217.961,92m; 
27,21 m e azimute plano 327°13’37” até o marco M-517, de coordenada N 
= 9.735.000,04m e E = 217.947,19m; 56,78 m e azimute plano 327°02’26” 
até o marco M-518, de coordenada N = 9.735.047,68m e E = 217.916,30m; 
28,61 m e azimute plano 327°36’15” até o marco M-519, de coordenada N 
= 9.735.071,84m e E = 217.900,97m; 28,13 m e azimute plano 327°52’10” 
até o marco M-520, de coordenada N = 9.735.095,66m e E = 217.886,01m; 
28,69 m e azimute plano 327°19’25” até o marco M-521, de coordenada N 
= 9.735.119,81m e E = 217.870,52m; 36,27 m e azimute plano 326°13’52” 
até o marco M-522, de coordenada N = 9.735.149,96m e E = 217.850,36m; 
18,30 m e azimute plano 326°07’08” até o marco M-523, de coordenada N 
= 9.735.165,15m e E = 217.840,16m; 52,06 m e azimute plano 327°02’00” 
até o marco M-524, de coordenada N = 9.735.208,83m e E = 217.811,83m; 
63,44 m e azimute plano 326°37’59” até o marco M-525, de coordenada N 
= 9.735.261,81m e E = 217.776,94m; 63,22 m e azimute plano 327°04’45” 
até o marco M-526, de coordenada N = 9.735.314,88m e E = 217.742,58m; 
38,72 m e azimute plano 327°04’09” até o marco M-527, de coordenada N 
= 9.735.347,38m e E = 217.721,53m; 196,49 m e azimute plano 
327°04’16” até o marco M-528, de coordenada N = 9.735.512,30m e E = 
217.614,72m; 25,24 m e azimute plano 327°03’56” até o marco M-529, de 
coordenada N = 9.735.533,48m e E = 217.601,00m; 18,92 m e azimute 
plano 327°04’58” até o marco M-530, de coordenada N = 9.735.549,36m 
e E = 217.590,72m; 4,43 m e azimute plano 323°26’25” até o marco 
M-531, de coordenada N = 9.735.552,92m e E = 217.588,08m; 5,75 m e 
azimute plano 319°43’22” até o marco M-532, de coordenada N = 
9.735.557,31m e E = 217.584,36m; 13,42 m e azimute plano 323°21’38” 
até o marco M-533, de coordenada N = 9.735.568,08m e E = 217.576,35m; 
17,11 m e azimute plano 325°51’51” até o marco M-534, de coordenada N 
= 9.735.582,24m e E = 217.566,75m; 46,47 m e azimute plano 327°24’28” 
até o marco M-535, de coordenada N = 9.735.621,39m e E = 217.541,72m; 
26,97 m e azimute plano 327°22’56” até o marco M-536, de coordenada N 
= 9.735.644,11m e E = 217.527,18m; 56,83 m e azimute plano 327°47’22” 
até o marco M-537, de coordenada N = 9.735.692,19m e E = 217.496,89m; 
30,33 m e azimute plano 327°13’18” até o marco M-538, de coordenada N 
= 9.735.717,69m e E = 217.480,47m; 30,41 m e azimute plano 326°30’31” 
até o marco M-539, de coordenada N = 9.735.743,05m e E = 217.463,69m; 
63,68 m e azimute plano 327°03’22” até o marco M-540, de coordenada N 
= 9.735.796,49m e E = 217.429,06m; 33,00 m e azimute plano 327°06’34” 
até o marco M-541, de coordenada N = 9.735.824,20m e E = 217.411,14m; 
34,33 m e azimute plano 327°38’52” até o marco M-542, de coordenada N 
= 9.735.853,20m e E = 217.392,77m; 53,81 m e azimute plano 327°19’23” 
até o marco M-543, de coordenada N = 9.735.898,49m e E = 217.363,72m; 
36,43 m e azimute plano 326°54’27” até o marco M-544, de coordenada N 
= 9.735.929,01m e E = 217.343,83m; 35,60 m e azimute plano 327°19’39” 
até o marco M-545, de coordenada N = 9.735.958,98m e E = 217.324,61m; 
35,69 m e azimute plano 327°29’40” até o marco M-546, de coordenada N 
= 9.735.989,08m e E = 217.305,43m; 34,97 m e azimute plano 327°35’30” 
até o marco M-547, de coordenada N = 9.736.018,60m e E = 217.286,69m; 
49,55 m e azimute plano 327°44’14” até o marco M-548, de coordenada N 
= 9.736.060,50m e E = 217.260,24m; 16,46 m e azimute plano 327°57’41” 
até o marco M-549, de coordenada N = 9.736.074,45m e E = 217.251,51m; 
45,99 m e azimute plano 327°01’31” até o marco M-550, de coordenada N 
= 9.736.113,03m e E = 217.226,48m; 27,91 m e azimute plano 327°41’16” 
até o marco M-551, de coordenada N = 9.736.136,62m e E = 217.211,56m; 
13,23 m e azimute plano 327°24’09” até o marco M-552, de coordenada N 
= 9.736.147,77m e E = 217.204,43m; 34,52 m e azimute plano 327°21’34” 
até o marco M-553, de coordenada N = 9.736.176,84m e E = 217.185,81m; 
21,87 m e azimute plano 327°22’41” até o marco M-554, de coordenada N 
= 9.736.195,26m e E = 217.174,02m; 16,93 m e azimute plano 325°00’19” 
até o marco M-555, de coordenada N = 9.736.209,13m e E = 217.164,31m; 
6,34 m e azimute plano 324°37’49” até o marco M-556, de coordenada N 
= 9.736.214,30m e E = 217.160,64m; 6,73 m e azimute plano 322°36’09” 
até o marco M-557, de coordenada N = 9.736.219,65m e E = 217.156,55m; 
4,96 m e azimute plano 320°18’46” até o marco M-558, de coordenada N 
= 9.736.223,47m e E = 217.153,38m; 2,35 m e azimute plano 325°13’40” 
até o marco M-559, de coordenada N = 9.736.225,40m e E = 217.152,04m; 
3,82 m e azimute plano 332°21’37” até o marco M-560, de coordenada N 
= 9.736.228,78m e E = 217.150,27m; 8,67 m e azimute plano 333°47’22” 
até o marco M-561, de coordenada N = 9.736.236,56m e E = 217.146,44m; 

12,37 m e azimute plano 331°55’19” até o marco M-562, de coordenada N 
= 9.736.247,47m e E = 217.140,62m; 30,49 m e azimute plano 328°50’57” 
até o marco M-563, de coordenada N = 9.736.273,56m e E = 217.124,85m; 
35,81 m e azimute plano 327°38’12” até o marco M-564, de coordenada N 
= 9.736.303,81m e E = 217.105,68m; 18,34 m e azimute plano 327°26’42” 
até o marco M-565, de coordenada N = 9.736.319,27m e E = 217.095,81m; 
56,18 m e azimute plano 327°06’17” até o marco M-566, de coordenada N 
= 9.736.366,44m e E = 217.065,30m; 57,46 m e azimute plano 327°27’58” 
até o marco M-567, de coordenada N = 9.736.414,88m e E = 217.034,40m; 
38,83 m e azimute plano 327°38’39” até o marco M-568, de coordenada N 
= 9.736.447,68m e E = 217.013,62m; 63,04 m e azimute plano 327°48’00” 
até o marco M-569, de coordenada N = 9.736.501,02m e E = 216.980,03m; 
32,16 m e azimute plano 327°35’05” até o marco M-570, de coordenada N 
= 9.736.528,17m e E = 216.962,79m; 38,25 m e azimute plano 327°10’42” 
até o marco M-571, de coordenada N = 9.736.560,31m e E = 216.942,06m; 
39,83 m e azimute plano 327°21’48” até o marco M-572, de coordenada N 
= 9.736.593,85m e E = 216.920,58m; 41,81 m e azimute plano 328°04’13” 
até o marco M-573, de coordenada N = 9.736.629,33m e E = 216.898,47m; 
43,48 m e azimute plano 327°34’42” até o marco M-574, de coordenada N 
= 9.736.666,03m e E = 216.875,16m; 39,95 m e azimute plano 327°24’28” 
até o marco M-575, de coordenada N = 9.736.699,69m e E = 216.853,64m; 
49,54 m e azimute plano 327°26’44” até o marco M-576, de coordenada N 
= 9.736.741,45m e E = 216.826,98m; 45,52 m e azimute plano 327°35’54” 
até o marco M-577, de coordenada N = 9.736.779,88m e E = 216.802,59m; 
44,76 m e azimute plano 327°44’27” até o marco M-578, de coordenada N 
= 9.736.817,73m e E = 216.778,70m; 22,27 m e azimute plano 328°10’48” 
até o marco M-579, de coordenada N = 9.736.836,65m e E = 216.766,96m; 
22,27 m e azimute plano 328°05’14” até o marco M-580, de coordenada N 
= 9.736.855,55m e E = 216.755,19m; 22,14 m e azimute plano 327°51’37” 
até o marco M-581, de coordenada N = 9.736.874,30m e E = 216.743,41m; 
44,88 m e azimute plano 327°18’31” até o marco M-582, de coordenada N 
= 9.736.912,07m e E = 216.719,17m; 44,21 m e azimute plano 326°31’58” 
até o marco M-583, de coordenada N = 9.736.948,95m e E = 216.694,79m; 
21,95 m e azimute plano 326°55’05” até o marco M-584, de coordenada N 
= 9.736.967,34m e E = 216.682,81m; 65,17 m e azimute plano 327°29’16” 
até o marco M-585, de coordenada N = 9.737.022,30m e E = 216.647,78m; 
43,15 m e azimute plano 327°41’01” até o marco M-586, de coordenada N 
= 9.737.058,77m e E = 216.624,71m; 43,11 m e azimute plano 327°02’37” 
até o marco M-587, de coordenada N = 9.737.094,94m e E = 216.601,26m; 
42,36 m e azimute plano 326°49’39” até o marco M-588, de coordenada N 
= 9.737.130,40m e E = 216.578,08m; 41,26 m e azimute plano 327°16’50” 
até o marco M-589, de coordenada N = 9.737.165,11m e E = 216.555,78m; 
20,29 m e azimute plano 327°23’56” até o marco M-590, de coordenada N 
= 9.737.182,20m e E = 216.544,85m; 39,75 m e azimute plano 327°20’43” 
até o marco M-591, de coordenada N = 9.737.215,67m e E = 216.523,40m; 
38,58 m e azimute plano 327°32’00” até o marco M-592, de coordenada N 
= 9.737.248,22m e E = 216.502,69m; 37,52 m e azimute plano 327°15’47” 
até o marco M-593, de coordenada N = 9.737.279,78m e E = 216.482,40m; 
36,13 m e azimute plano 327°04’00” até o marco M-594, de coordenada N 
= 9.737.310,10m e E = 216.462,76m; 51,35 m e azimute plano 327°19’30” 
até o marco M-595, de coordenada N = 9.737.353,32m e E = 216.435,04m; 
33,84 m e azimute plano 327°20’35” até o marco M-596, de coordenada N 
= 9.737.381,81m e E = 216.416,78m; 32,04 m e azimute plano 326°44’29” 
até o marco M-597, de coordenada N = 9.737.408,60m e E = 216.399,21m;  
9,82 m e azimute plano 327°08’06” m até o marco M-001, ponto inicial da 
descrição deste perímetro. Todas as coordenada aqui descritas encontram-
se representadas no Sistema U T M, referenciadas ao Meridiano Central nº 
45°00’, Fuso -23, tendo como Datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e 
distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção U T M.
II – Ressalvar que, da poligonal acima descrita, fi cam excluídas áreas inci-
dente anteriormente matriculadas no Registro de Imóveis.
III – DETERMINAR à Diretoria de Gestão e Desenvolvimento Agrário e Fun-
diário-DEAF a adoção das medidas subsequentes com vistas à matrícula da 
área em nome do Estado do Pará, junto ao Cartório de Registro de Imóveis 
da Comarca de São Domingos do Capim.
Bruno Yoheiji Kono Ramos
Presidente ITERPA 

Protocolo: 575533

LICENÇA PRÊMIO
.

PORTARIA Nº 0673/2020
O Presidente do INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ – ITERPA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas no art. 5º, alínea “b” da Lei Estadual nº 
4.584, de 08 de outubro de 1975, e;
CONSIDERANDO o memorando nº 06/2020– GFC, datado de 27.08.2020.
R  E  S  O  L  V  E:
CONCEDER  de  acordo  com  o  Art. 98, da Lei nº 5.810 de 24.01.94, 30 
(trinta) dias de Licença Premio a servidora,  CHRISTINA COELI AVELAR 
PIRES,  matrícula nº 55588960/2, Gerente de Contabilidade e Gestão Fi-
nanceira/GFC no período de 01.10.2020 a 30.10.2020, correspondente ao  
triênio 25.02.2009 a 24.02.2012.
Publique-se.
Bruno Yoheiji Kono Ramos
Presidente
Gabinete da Presidência do Instituto de Terras do Pará–ITERPA, em 28 de 
agosto de 2020


